
14-11-51

Solicitagao de Servi?©

1. DESCRIQAO DO OBJETO:

1.2 Detalhamento do Objeto

Total R$UnidadeNome do produto/servi^o

4.290,000,7156.000Venlafaxina 75 MG1

7.470,001,2456.000Venlafaxina 150 MG2

R$ 11.760,00

2. justificativa/motivaqAo do ato

3. fiscalizacAo da contratacAo

3.1 O recebimento dos servi^os, fiscalizagao e acompanhamento da execu^ao do contrato 
sera efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificasdes tecnicas dispostas no mesmo.

Ite 
m

Codigo 
do 

produto/

Quanti 
dade

COMPRI 
MIDO

COMPRI 
MIDO

Valor 
unit R$

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Rua Santos Dumont, S/N-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 09.263.736/0001-27

E-mail: adm.saudefrrpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8002

1.1 A presente solicitaQao tem por objeto a futura e eventual Aquisi^ao de medicamentos 
para a Assistencia Farmaceutica da Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades, 
especificaqoes, exigencias e condi^oes estabelecidas neste documento.

Nome do Servidor: MATEUS MILANI KUHN 
E-mail: farmacia.saude flpmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563 8002

Justifica-se a aquisi^ao de medicamentos e insumos, para atender a demanda das 
Unidades de Saude do Municipio, sendo: 09 (nove) Unidades Basicas de Saude, 01 (uma) 
Unidade de Pronto Atendimento Estendido, 01 (uma) Unidade de CAPS (Centro de Aten?ao 
Psicossocial).

Justifica-se ainda que, os medicamentos citados deram “deserto” no ultimo Pregao e 
atualmente estamos desabastecidos com os mesmos, sendo estes de suma importancia 
para a continuidade aos tratamentos prescritos aos pacientes.

Ponderamos que a falta de medicamentos essenciais a saude publica municipal 
representa eminente risco a saude da populaqao. Tai situaqao impoe, ao gestor publico, o 
dever de agir com rapidez e celeridade, para suprir tais necessidades e principalmente 
atender ao disposto no texto constitucional, conforme se depreende da leitura do art. 196, 
Constituiqao Federal.

Embora um novo Pregao esteja em andamento, sabemos que o processo demanda 
tempo. Sendo assim, salientamos a necessidade de agilizarmos a aquisi<?ao mesmo que por 
tempo determinado, ate que o novo processo conclua-se.
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4. DOCUMENTACAO TECNICA

4.1 DOCUMENTOS TfiCNICOS DA EMPRESA PARA HABILITAQAO:

4.2 DOCUMENTOS TfiCNICOS PARA ACEITACAO DA PROPOSTA:

5. ORQAMENTO ESTIMADO - COMPOSIQAO DOS PREQOS

5.3. Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da 
contratada, que somente fara jus aos valores apos a presta^ao dos services.

Autorizacao de Funcionamento, expedida pela Agencia Nacional de Vigilancia 
Sanitaria - ANVISA, de acordo com a Lei Federal n° 6.360/1976.

Alvara de Licen^a atualizado, expedido pela Vigilancia Sanitaria Estadual ou 
Municipal da sede da licitante, de acordo com o Codigo Sanitario e legislacao 
complementar.

Atestado de Capacidade Tecnica fomecidos por pessoa juridica de direito publico 
ou privado, que comprove que a empresa ja prestou ou presta services identicos ou 
similares aos do objeto da presente licitacao, de maneira satisfatoria e nos prazos 
estabelecidos, quando aplicavel.

Certidao de Regularidade Tecnica da empresa participante, atualizado, emitida 
pelo Conselho Regional de Farmacia do estado em que a empresa participante 
possui sede, quando aplicavel.

Copia da Autorizaqao de Funcionamento - AFE, pertinente ao objeto licitado, 
contend© o numero de Registro do Ministerio da Saude ou copia do Diario Oficial da 
Uniao, expedida pela ANVISA, legivel, devendo ser destacada a informacao referente 
a empresa, conforme artigo 2° da Lei Federal n° 6.360/76 e artigo 3° da Resolucao 
RCD n° 16/2014, quando aplicavel.

5.2. O valor estimado (global) da presente contratacao e de R$ 11.760,00 (ONZE MIL, 
SETECENTOS E SESSENTA REAIS).

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Rua Santos Dumont, S/N-centre-CEP 85.710-000 
CNPJ 09.263.736/0001-27

E-mail: adm.saudefepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8002
14*11-91

3.2 A fiscalizacao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fomecedor, ainda que resultem de condiedes tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na 
responsabilidade da administracao e de seus agentes e prepostos.

5.1. A cobertura das despesas necessarias a aquisicao dos produtos correra a conta dos 
recursos especificos consignados a Secretaria Municipal de Saude, constantes no 
Orcamento Geral do Municipio e ainda possivel a utilizacao de recursos de receita livre, que 
estarao detalhados no Parecer Contabil do processo licitatorio.

Copia do Certificado de Registro do medicament© cotado ou copia da publicacao 
no Diario Oficial da Uniao, vigente, emitido pela Agencia Nacional de Vigilancia 
Sanitaria do Ministerio da Saude - ANVISA, em atendimento ao artigo 5°, inciso IV 
da Portaria n° 2.814/98, e demais legislacbes vigentes pertinentes a materia, dos 
itens ganhos.

Autorizagao Especial - AE, expedida pela ANVISA, quando se tratar de 
medicamentos sujeitos a controle especial, conforme dispoe o artigo 4° da Resolucao 
RDC n° 16/2014, quando aplicavel.
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6. ESPECIFICAQdES T^CNICAS PERTINENTES

Nao se aplica.

7. OBSERVANCES E OBRIGANdES DA CONTRATADA

8. ANEXOS

8.2 Pesquisa de mercado (cota^des em anexo);

9. GESTAO E AUTORIZACAO

7.3 A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta.

7.4 A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento nao importara na aceita^ao. Prazo de troca: 05 
(cinco) dias uteis.

7.6 Os bens ou services deverao ser entregues ou prestados no prazo maximo de 07 (sete) 
dias, de forma PARCELADA, apos o recebimento da nota de empenho, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho.

7.7 As entregas de bens sera na Farmacia Central de Saude, no endere^o Rua Santos 
Dumont, S/N, Centro, neste municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR, no horario das 
07h30 as llhOO e das 13h00 as 16h30. Sendo que nao serao recebidos fora dos horarios 
estabelecidos.

8.1 Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o processo licitatorio 
para contrata^ao dos referidos services.

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste 
presente Termo de Referencia.

7.8 As Notas Fiscais de Bens e/ou de Presta^ao de Servi^os, deverao ser emitidas em nome 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAtJDE, CNPJ 09.263.736/0001-27, RUA SANTOS DUMONT, 
677, CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP: 85.710-000.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Rua Santos Dumont, S/N-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 09.263.736/0001-27

E-mail: adm.saudeiJjpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8002
14-11-51

7.5 A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concementes ao objeto da presente licita^ao, bem como demais custos, encargos inerentes 
e necessarios para a completa execuqao das obrigaqoes assumidas.

7.9 A contratada devera manter durante toda a execu^ao do contrato, em compatibilidade 
com as obrigaQdes por ela assumidas, todas as condi^oes de habilitagao e qualifica?ao 
exigidas na licitaqao.

7.2 Os produtos deverao estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serao 
veriiicados os prazos de validade, os quais deverao ser entregues com no minimo 80% 
(oitenta por cento) da validade total e o estado de conserva^ao das embalagens.

7.1 Os medicamentos que os laboratorios fabricarem em embalagens hospitalares 
fracionadas deverao ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as 
normas vigentes.
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Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana - 11 de Abril de 2023.

EVANDRO MARCOS DE SANTI 
Responsavel pelo Termo de Referencia

CAMILA REGINA 
RODRIGUESO5211 KWncutsflsainsTwss 
357965

CAMILA REGINA RODRIGUES
Seeretaria Municipal de Saude

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Saude. Saliento que sao de nossa 
total RESPONSABILIDADE, todas as informa^des fomecidas, tais como descritivo 
tecnico e justiflcativa da real necessidade da aquisiqao dos itens mencionados, bem 
como a realiza^ao e conferencia dos or?amentos. No qual as mesmas serao dispostas ao 
Departamento de Licita^des para realiza^ao de processo licitatdrio.

X'"
14-11-31

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Rua Santos Dumont, S/N-centro—CEP 85.710-000 
CNPJ 09.263.736/0001-27

E-mail: adm.saudePnmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 3563-8002

MATEUS MILANI KUHN
CPF: 007.755.979-70
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
R SERGIPE, 23 - LA SALLE

PATO BRANCO PR
Telefone: 46 3225 5727
e-mail: faturamento@abcdistribuidora.far.br
CNPJ: 12.014.370/0001-67 IE: 9052126301

Vendedor: LUIZ AUGUSTO
ORCAMENTO  EMISSÃO: 03/29/2023 Nº: 16.392 TOTAL:  17.544,00

Cliente: 581 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNPJ/CPF: Inscrição/RG: Telefone:

R SANTOS DUMONT
PR

46 3563-800009.263.736/0001-27 ISENTO

Endereço: Nº:677 Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: CEP: 85710000

Código Produto Un Quant. R$ Unit R$ TotalMarcaLote Fabricação Validade

1.168  11.616,0000VENLAFAXINA 150MG 6.000CPR 1,9360GEOLAB20/05/2025

624  5.928,0000VENLAFAXINA 75MG 6.000UN 0,9880GEOLAB20/05/2025

Frete: Desconto:
Total Pedido:  17.544,000

Condição de Pagamento: 30 DIAS
V-1:28/04/23   R$:   17.544,00

Obs:COTAÇÃO VALIDA POR 20 DIAS   

Substituição Tributária: 0,00 Subtotal:

ASSINATURA:  _____________________________________________________DATA:  _____ / _____ / __________

1
16:52:52Hora:29/03/2023Data:

MILENA 
DAMBRO
S:087347
56906

Assinado de forma 
digital por 
MILENA 
DAMBROS:087347
56906 
Dados: 2023.03.29 
16:53:38 -03'00'
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WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.372.020/0001-44                    I.E.: 9023144821
AV. NATALINO FAUST, 591 - PE. ULRICO - CEP: 85604-443
Telefone: (46) 3211-5000                    Fax: (46) 3211-5000
E-mail:                     Cidade: Francisco Beltrão - PR

ORÇAMENTO N° 478246 - 14/03/2023
Cliente: 3871 - FUNDO MUN DE SAUDE STO ANTONIO DO SUDOESTE PR
CPF/CNPJ: 09.263.736/0001-27
Endereço: RUA SANTOS DUMONT - 676 - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE                        CEP :85710-000
Dados p/ Pgto.: 30 DIAS

Item Nome Químico Validade Apres. Fabricante R.M.S Qtde. Vlr Unitário Total

1 01.02.04359-VENLAFAXINA 150MG CPS C/30 
 GEN VENLAFAXINA 150MG CPS C/30 LIB PROL (NAC)

16/07/2024 UN NOVA QUIM 1267502170051 6000.00000 1,2450 7.470,0000

2 01.02.04358-VENLAFAXINA 75MG CPS C/30 
 GEN VENLAFAXINA 75MG CPS C/30 (NAC)

31/07/2024 UN NOVA QUIM 1267502170173 6000.00000 0,7150 4.290,0000

Total : R$ 11.760,0000

Obs. Orçamento : Favor observar o vencimento do produto, não aceitamos devolução por motivos de validade. / 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 196/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

196
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

1

Emitido em

12/04/2023

Quantidade de itens

2
Processo GeradoSolicitante

Código

550224-1 CAMILA REGINA RODRIGUES

Número

272/2023
Local

DEPARTAMENTO DE SAUDE86
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento.

Justificativa:

Justifica-se a aquisição de medicamentos e insumos, para atender a demanda das Unidades de Saúde do 
Município, sendo: 09 (nove) Unidades Básicas de Saúde, 01 (uma) Unidade de Pronto Atendimento 
Estendido, 01 (uma) Unidade de CAPS (Centro de Atenção Psicossocial).
Justifica-se ainda que, os medicamentos citados deram “deserto” no último Pregão e atualmente 
estamos desabastecidos com os mesmos, sendo estes de suma importância para a continuidade aos 
tratamentos prescritos aos pacientes. 
Ponderamos que a falta de medicamentos essenciais à saúde pública municipal representa eminente 
risco à saúde da população. Tal situação impõe, ao gestor público, o dever de agir com rapidez e 
celeridade, para suprir tais necessidades e principalmente atender ao disposto no texto 
constitucional, conforme se depreende da leitura do art. 196, Constituição Federal.
Embora um novo Pregão esteja em andamento, sabemos que o processo demanda tempo. Sendo assim, 
salientamos a necessidade de agilizarmos a aquisição mesmo que por tempo determinado, até que o novo 
processo conclua-se.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

022640 Venlaf axina 150 MG COMP 6.000,00 1,245 7.470,00

022639 Venlaf axina 75 MG COMP 6.000,00 0,715 4.290,00

TOTAL 11.760,00

TOTAL GERAL 11.760,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5531 u 12/04/2023 14:21:11
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$2

14-11-51

PARECER CONTABIL

1 RETROSPECT©

E o relatorio.

2 CONCLUSAO

i.

ii.

iii.

3.3.90.30.00.0008.001.10.301.1001.2040 3032780

E o parecer, submetido a honrosa aprecia^ao de Vossa Senhoria.

ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finan^as, CERTIFICA que para 
validade dos atos:

Que existe adequa^ao orpamentaria e financeira compativeis com o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO), conforme abaixo:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfri.'pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ASSUNTO: Aquisi^ao de medicamentos para a 
de Saude, conforme quantidades, especifica<?des, exigencias 
documento.

Ponte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Potatoes__________ _______________ ____________
Exercicio da despesa |Conta da despesa Funcional programatica 
2023

Assistencia Farmaceutica da Secretaria Municipal 
e condipbes estabelecidas neste

Ha recursos orQamentarios para pagamento das obrigaQbes originadas da Aquisi^ao 
de medicamentos para a Assistencia Farmaceutica da Secretaria Municipal de 
Saude, conforme quantidades, especificapoes, exigencias e condipbes estabelecidas 
neste documento, ao custo maximo de R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos e 
Sessenta Reais);

Trata-se de fase interna de licitapao, onde procedimento veio acompanhado da Solicita^ao 
com Estimativa de Quantidade e Prepos, Orpamentos e o Termo de Referencia.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 12/04/2023.

jfeANE CLEONICE SIMIANO CATVZZO
V Contadora

CRC -069856/O-8/PR

O Departamento de Licitapbes encaminhou os autos para avalia^ao contabil por parte desta 
Secretaria, levando-se em considerapao o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93.

Que os gastos com esta licitaqao nao comprometem os recursos minimos destinados 
a saude e a educa^ao. O parecer contabil constitui exigencia prescrita nos artigos 
212 e 216, paragrafo 6°, ambos da Constituipao Federal de 1988. O artigo 212 impoe 
aos entes federados a vinculapao de parcela da arrecada^ao tributaria, enquanto que 
o artigo 216, paragrafo 6° apenas faculta a vincula^ao de tais receitas. Alem disso, o 
artigo 167 da Carta Politica abre uma excepao a regra da impossibilidade de 
vinculapao da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 
tratar de repasses destinados a saude e a educapao;
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento.  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE SAUDE, em que pretende a contratação direta, via 

dispensa, da empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, WERBRAN 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita sob CNPJ 04.372.020/0001-44 para Aquisição de 

medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento., ao custo máximo 

de R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 

ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 

disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 

 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 
Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 

devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 
empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA cotou o valor de R$17.544,00, a 
empresa AGIL MEDICAMENTOS LTDA cotou o valor de R$ 11.820,00 e a empresa WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA cotou o valor de R$ 11.760,00, sendo que o 
preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. 
Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos 
preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa 
e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, WERBRAN 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para Aquisição de medicamentos para a Assistência 

Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e 

condições estabelecidas neste documento, ao custo máximo de R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos e 
Sessenta Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 
ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 12/04/2023. 

 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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14-11-51

TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 12/04/

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela Prefeitura 
Municipal, no uso de suas atribuiqoes legais e,

Considerando, a necessidade da Aquisiqao de medicamentos para a Assistencia 
Farmaceutica da Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades, especificaQoes, exigencias 
e condiqoes estabelecidas neste documento.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

i.
ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisi^ao de medicamentos 
para a Assistencia Farmaceutica da Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades, 
especificagdes, exigencias e condiQbes estabelecidas neste documento, via Processo dispensa, ao 
custo maximo de R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos e Sessenta Reais), emitido pela 
Procuradora Juridica deste Municipio.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 28

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 273

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

11.760,00

Data Publicação Termo ratificação 13/04/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.372.020/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NATALINO FAUST

NÚMERO
591

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.604-443

BAIRRO/DISTRITO
PADRE ULRICO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WERBRAN@WERBRAN.COM.BR

TELEFONE
(46) 3211-5000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/04/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 10:25:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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03/03/2022 17:06 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/250230800590136/?cnpj=04372020000144&situacao=A 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ

04.372.020/0001-44
Endereço Completo

AV NATALINO FAUST, Nº 591 - PADRE ULRICO CEP: 85.604-443 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
Telefone
(46) 3211-5000
Responsável Técnico
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
Responsável Legal
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE

Cadastro Nº

1.05.176-1
Data do Cadastro
10/10/2001
Situação

Ativa

Nº do Processo
25023.080059/0136
Cadastro

1 - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Importar
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do
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03/03/2022 17:06 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/250230800590136/?cnpj=04372020000144&situacao=A 2/2

Voltar

p
Solicitante

ç
Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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03/03/2022 17:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25023080025200211/?cnpj=04372020000144&situacao=A 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ

04.372.020/0001-44
Endereço Completo

AV NATALINO FAUST, Nº 591 - PADRE ULRICO CEP: 85.604-443 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
Telefone
(46) 3211-5000
Responsável Técnico
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
Responsável Legal
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE

Cadastro Nº
1.21.371-1
Data do Cadastro
14/04/2004
Situação

Ativa

Nº do Processo

25023.080025/2002-11
Cadastro

1 - Medicamento Especial
Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Importar
Medicamento
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25023080025200211/?cnpj=04372020000144&situacao=A 2/2

Voltar

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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03/03/2022 17:04 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25023080895200703/?cnpj=04372020000144&situacao=A 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ

04.372.020/0001-44
Endereço Completo

AV NATALINO FAUST, Nº 591 - PADRE ULRICO CEP: 85.604-443 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
Telefone
(46) 3211-5000
Responsável Técnico
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
Responsável Legal
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE

Cadastro Nº

8.03.784-4 (K9M32W0M095M)
Data do Cadastro
07/05/2007
Situação

Ativa

Nº do Processo
25023.080895/2007-03
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlato

Distribuir
Correlato

Expedir
Correlato

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25023080895200703/?cnpj=04372020000144&situacao=A 2/2

Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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03/03/2022 17:07 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351574229202089/?cnpj=04372020000144&situacao=A 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ

04.372.020/0001-44
Endereço Completo

AV NATALINO FAUST, Nº 591 - PADRE ULRICO CEP: 85.604-443 - FRANCISCO BELTRÃO/PR
Telefone
(46) 3211-5000
Responsável Técnico
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
Responsável Legal
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE

Cadastro Nº

4.03.056-7
Data do Cadastro
11/03/2021
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.574229/2020-89
Cadastro

2 - Cosmético
Atividades / Classes

Armazenar
Perfumes
Produtos de Higiene
Cosméticos

Distribuir
Perfumes
Produtos de Higiene
Cosméticos

Expedir
Perfumes
Produtos de Higiene
Cosméticos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351574229202089/?cnpj=04372020000144&situacao=A 2/2

Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 1 

Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 2522496212 ------------
------ A BORGES DOS SANTOS / 39.529.682/0001-60 25351.684419/2021-94 / 
7831227 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
2998566218 --------- VS MIX EMPREENDIMENTOS LTDA / 
35.735.530/0001-62 25351.040953/2021-94 / 8230291 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3110121212 
DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA FARMA LTDA / 28.225.915/0001-14 25351.866973/2021-
98 / 7830923 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3010506214 

RESOLUÇÃO RE N• 3.156, DE 13 DE AGOSTO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, 1, §1• do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n• 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve: 

Art. 12 Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

BB MEDICA HOSPITALAR LTDA / 23.523.598/0001-07 
25351.996396/2016-00 / 1153893 
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) 
/ 2830726219 

BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA / 47.411.780/0001-26 
25351.250370/2015-01 / 3063669 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
3027004212 

EURO MEDICAL LATIN AMERICA EIRELI / 37.490.358/0001-50 
25351.661765/2021-02 / 8226530 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3027024213 

CARDIOMED IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - ME / 
22.052.653/0001-57 
25351.618022/2015-05 / 8128701 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3026971219 

drogarias pacheco S/A / 33.438.250/0142-06 
25351.456860/2012-06 / 7252738 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 3075334211 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 28.069.066/0001-57 
25351.684474/2017-06 / 1176341 
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIDORA - ENDEREÇO MATRIZ / 2971698211 

drogarias pacheco S/A / 33.438.250/0142-06 
25351.456860/2012-06 / 7252738 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3075314217 

DISTRIBUIDORA SUL MINAS P.A LTDA / 18.571.940/0001-04 
25351.852654/2018-08 / 3084930 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
2971587215 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 28.069.066/0001-57 
25351.684488/2017-11 / 8165550 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2971810216 

BIOMAC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA / 10.574.210/0001-47 
25351.716405/2011-12 / 2064683 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 3026834211 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 28.069.066/0001-57 
25351.686862/2017-13 / 3079731 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
2971655211 

KARINE MARIA RIBEIRO - ME / 26.597.289/0001-61 
25351.133790/2017-14 / 7505839 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3075316213 

ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI / 07.118.503/0001-05 
25023.020591/2005-17 / 8028996 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 2871231214 

MEDZONE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA / 41.826.925/0001-73 
25351.834911/2021-17 / 8229414 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3009523211 

IPEX LOG SERVIÇOS RAPIDOS LTDA / 06.336.984/0001-62 
25351.834021/2018-18 / 4006955 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 2971830217 

FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA / 32.838.716/0001-59 
25351.315987/2017-19 / 1166453 
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIDORA - ENDEREÇO MATRIZ / 2871076219 

IPEX LOG SERVIÇOS RAPIDOS LTDA / 06.336.984/0001-62 
25351.834085/2018-19 / 3084671 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
2971570215 

Global Medical Service Ltda - ME / 13.544.710/0001-24 
25351.277240/2012-21 / 8094707 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3026782211 

FRED CARVALHO LOPES / 08.852.545/0001-38 
25351.460353/2019-24 / 8187797 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 2971623211 

medical prime importação e exportação e distribuidora de produtos médicos hospitalares 
ltda / 19.450.138/0001-10 
25351.032367/2015-25 / 8116172 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 2971528219 

~- Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
~ http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021081600090 

ISSN 1677-7042 Nº 154, segunda-feira, 16 de agosto de 2021 

SORRISO SHOP PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI / 34.790.912/0001-26 
25351.907640/2021-26 / 8218397 
7187 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE CLASSE / 3009554214 

apparat brasil comercio de reagentes importadora ltda / 33.264.154/0001-40 
25351.316836/2020-26 / 8199197 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2923939212 

drogaria samaritana Ilda me / 00.838.789/0001-54 
25351.721626/2013-27 / 7064025 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2973066210 

BIOSCIENCE CONSULTING COMERCIO E CONSULTORIA EM PRODUTOS MEDICOS LTDA / 
07.076. 787 /0001-14 
25351.752497/2021-29 / 8228163 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3027234218 
25351.752497/2021-29 / 8228163 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3027123211 

BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA / 47.411.780/0001-26 
25351.044409/2003-30 / 8017031 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3027002210 

CINORD INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA / 06.879.626/0001-04 
25351.201213/2004-30 / 2038257 
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO 
SOCIAL / 3009615213 

BLUE LOGÍSTICA INTEGRADA EIRELI / 31.959.959/0001-82 
25351.699695/2019-32 / 8192825 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3026908215 

POLI CARE DO BRASIL LTDA - ME / 53.885.588/0001-74 
25351.530649/2021-34 / 8225548 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO ou REDUÇÃO 
ATIVIDADES / 3009381212 
25351.530649/2021-34 / 8225548 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO ou REDUÇÃO 
ATIVIDADES / 3009607211 

TOP SURGICAL COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI / 18.770.423/0001-56 
25351.119082/2014-35 / 8102998 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 3027107216 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 28.069.066/0001-57 
25351.684491/2017-35 / 2017137 

DE 

DE 

751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 2971765211 

NELIO MARTINS FREITAS LTDA / 35.094.064/0001-83 
25351.469439/2021-37 / 7807018 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3075310214 

ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA / 14.646.435/0001-12 
25351.663275/2018-37 / 8173706 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 2971552217 

AQIA QUIMICA INOVATIVA LTDA. / Ol.142.107/0001-37 
25351.077554/2006-40 / 1068426 
7143 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - INDÚSTRIA -
RAZÃO SOCIAL / 2908102218 

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP / 28.289.799/0001-05 
25351.561417/2017-41 / 1171969 
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIDORA - ENDEREÇO MATRIZ / 2971818217 

R. G. DA MACENA SOUZA - ME / 18.992.546/0001-31 
25351.179080/2016-41 / 7464376 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
2909068217 

SERTIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP / 10.829.329/0001-13 
25351.011077 /2012-41 / 8082974 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3026711217 

PN FARMACÊUTICA LTDA / 36.631.607/0001-17 
25351.758368/2021-44 / 1259416 
7133 - AFE - ALTERAÇÃO - INSUMOS FARMACÊUTICOS DE FRACIONADORA - AMPLIAÇÃO 
DE ATIVIDADES / 2908567211 

BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA / 47.411.780/0001-26 
25351.043989/2003-48 / 2038365 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 3027003216 

IGI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA / 10.394.359/0001-44 
25351.213676/2017-51 / 2093059 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 3026856215 

KORRES BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS EIRELLI / 35.439.997/0001-65 
25351.650755/2020-52 / 4022498 
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇAO DE ATIVIDADES / 2971817211 

MaltaCare Distribuidora Eireli / 29.412.918/0002-00 
25351.271953/2020-53 / 8199732 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2871120218 

W P S DE LIMA / 21.330.796/0001-10 
25351.540019/2019-53 / 8188576 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3009399219 

CLAUDIA PEREIRA COSTA - ME / 10.931.157/0001-94 
25351.756303/2013-54 / 7075885 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3075318210 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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IPEX LOG SERVIÇOS RAPIDOS LTDA / 06.336.984/0001-62 
25351.847064/2018-55 / 8176795 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2971718212 

W P S DE LIMA / 21.330.796/0001-10 
25351.425074/2020-58 / 1246081 
7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS 
DISTRIBUIDORA - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 3009401213 

FARMACÊUTICOS 

RCL IMPORTACAO, COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA. / 
24.996.224/0001-63 
25351.354726/2016-58 / 8141940 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3027201212 

ODONTOJET EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA-ME / 26.195.489/0001-98 
25351.217797/2018-61 / 8165208 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2871085218 

DISTRIBUIDORA SAUDE HOSPITALAR LTDA / 33.485.760/0001-95 
25351.492218/2021-62 / 8223746 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 2871239215 

CIRURGICA PONTES COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME 
27.055.067/0001-80 
25351.586895/2017-64 / 3076861 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
2971780210 

dimed s/a distribuidora de medicamentos / 92.665.611/0342-33 
25351.509511/2014-67 / 7270757 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3075320211 

VAPT FARMA 4 LTDA / 41.144.176/0001-02 
25351.573465/2021-69 / 7813287 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO 
2859369213 

FARMÁCIAS 

lnterative Comercio Odontologico e Medico Eireli / 34.595.242/0001-97 
25351.920017/2021-69 / 8216351 

DROGARIAS / 

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 2871109214 

MB VARIEDADES EIRELI / 12.902.382/0001-28 
25351.484857/2014-73 / 3060021 
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
2908101211 

RAZÃO SOCIAL / 

IGI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA / 10.394.359/0001-44 
25023.026337/2009-74 / 8063366 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3027154214 

BELA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
EQUIPAMENTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI / 37.351.602/0002-84 
25351.440227/2021-78 / 8228851 
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3009351216 

ELIZANGELA DA SILVA BORGES - ME / 04.285.612/0001-29 
25351.308020/2014-81 / 7195104 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 3111914210 

DROGA MILLER MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA / 40.281.353/0001-21 
25351.684403/2021-81 / 7819626 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 3111916216 

OPME BRASIL SOLUCOES MEDICAS LTDA / 28.593.348/0001-59 
25351.861328/2018-83 / 8176582 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 3026780219 

ROSANGELA S DE SOUZA MEDICAMENTOS / 07.244.971/0002-07 
25351.812887/2020-84 / 7741611 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
3071324212 

CINORD INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA / 06.879.626/0001-04 
25351.440207 /2005-87 / 3033014 
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL / 
3027067214 

IPEX LOG SERVIÇOS RAPIDOS LTDA / 06.336.984/0001-62 
25351.833993/2018-87 / 1184529 
7120 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
TRANSPORTADORA - ENDEREÇO MATRIZ / 2971779211 

SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA / 44.015.477/0016-00 
25351.573082/2021-91 / 8225167 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3027141210 

Empreendimentos Pague Menos S/A / 06.626.253/0365-04 
25351.326705/2014-93 / 7204507 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 3111922211 

CLEAN UP LTDA ME / 0l.911.969/0001-87 
25351.168007 /2019-97 / 3085861 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 2246507219 

IGI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA / 10.394.359/0001-44 
25351.213668/2017-97 / 3073679 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
3026880213 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA / 00.029.372/0001-40 
25351.012913/01-83 / 8007126 
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2871082219 

CLORINDA QUÍMICA LTDA. / 87.130.134/0001-05 
25025.001305/93 / 3013912 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 2908175215 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 04.372.020/0001-44 
25023.080059/01-36 / 1051761 
7152 - AFE - ALTERAç_ÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIDORA - AMPLIAÇAO DE ATIVIDADES / 3009468211 
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RESOLUÇÃO RE N• 3.157, OE 13 DE AGOSTO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, 1, §1º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n• 255, de 10 de dezembro de 2018, 
resolve: 

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das 
Empresas constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

INACIO &ROCHA LTDA / 04.073.648/0001-49 
25351.469672/2017-33 / 8155201 
877 - AFE - CANCELAMENTO - PRODUTOS PARA SAÚDE / 2977156216 

NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA EPP / 12.694.747/0001-
76 
25351.873696/2021-70 / 8218062 
877 - AFE - CANCELAMENTO - PRODUTOS PARA SAÚDE / 3119282219 

RESOLUÇÃO RE N• 3.158, DE 13 DE AGOSTO DE 2021 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, 1, §1º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n• 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve: 

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as 
Empresas constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2f! Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

MASTERMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI / 22.625.436/0001-09 
25351.041079/2021-11 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3110241218 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei Nf! 6.360/76 e pelo artigo 3f! 
do Decreto Nº 8.077 /13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento 
sanitário. 
25351.041110/2021-13 / 
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 3110263211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local 
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei N• 6.360/76 e pelo artigo 3• 
do Decreto Nf! 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento 
sanitário. 

DROGARIA UNICA FARMA EIRELI / 20.682.768/0021-43 
25351.881315/2021-26 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3044103210 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n• 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC n• 275/2019, art. 3• da RDC n• 
25/2011 e Lei n• 5.991/1973. 

RENAFARMA LTDA / 42.468.600/0001-29 
25351.013808/2021-31 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3058838213 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
A declaração do Anexo I da RDC nº 275/2019 apresentada não contém as assinaturas 
dos representantes, contrariando o art. 11 da RDC n• 275/2019. 

GSI MEDICAL HEALTH SERVICES LTDA / 04.015.443/0001-07 
25351.013565/2021-31 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3058526211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente não 
atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, 
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n• 16/2014. 

GIRLANE S MELO / 33.471.617/0001-44 
25351.875348/2021-37 / 
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 3027212214 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do contrato social com objeto compatível com a atividade pleiteada, 
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n• 16/2014. 

M. J. L. MARTINS &CIA LTDA / 0l.239.634/0003-26 
25351.881302/2021-57 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3044044211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC 275/2019, contrariando 
o Art. 11 da RDC n• 275/2019 e Art. 3• da RDC n• 25/2011. 

DROGARIA ASSAI LTDA / 42.619.664/0001-83 
25351.875381/2021-67 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3027269216 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nº 
275/2019 e Art. 3• da Resolução RDC n• 25/2011. 

M OLIVEIRA MORAIS DA SILVA / 41.005.940/0001-50 
25351.875643/2021-93 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3028039217 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do Documento de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC nf! 
275/2019 e Art. 3• da Resolução RDC n• 25/2011. 

M JOSE COSTA SILVA / 42.165.224/0001-01 
25351.875795/2021-96 / 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3028711211 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro 
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do 
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nf! 275/2019, art. 3f! da RDC nf! 
25/2011 e Lei n• 5.991/1973 

Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente com dados atualizados, emitido pela
autoridade sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e
artigo 18 da RDC nº 16/2014.
25351.242986/2021-77 / 1252990
7317 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 2838984217
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente com dados atualizados, emitido pela
autoridade sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e
artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
BIOTRONIK Comercial Médica Ltda. / 50.595.271/0010-04
25351.195328/2021-89 / 8232076
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 3445278211
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos
pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da
RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
Genivaldo Dias Almeda ME / 12.639.516/0001-60
25351.359790/2014-91 / 7214994
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
3546525215
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
No documento apresentado, emitido pela Vigilância Sanitária, não consta a atividade
requerida nesta ampliação, contrariando o § 5º do art. 4º da RDC nº 275/2019, art.
3º da RDC nº 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.

RESOLUÇÃO RE Nº 3.530, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
nº. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

IRMAOS DIAS COMERCIO FARMACEUTICOS LTDA - ME / 28.133.244/0001-61
25351.875793/2021-05 / 1261987
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3028705217
--------------------------------------
adg2 farmacia de manipulação ltda / 41.165.315/0001-76
25351.259804/2021-05 / 1262064
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3542722211
--------------------------------------
LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS DISTRIBUIDORA / 28.498.027/0001-75
25351.049180/2021-10 / 1262078
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3126282211
--------------------------------------
MAG INTLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. / 14.434.692/0002-71
25351.124042/2021-19 / 1261331
7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3278604211
--------------------------------------
M E S DA COSTA EIRELI / 41.334.495/0001-72
25351.116529/2021-28 / 1261359
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3262623211
--------------------------------------
JC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 22.455.173/0002-18
25351.270581/2021-29 / 1262033
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3565599212
--------------------------------------
SANTA MONICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP /
07.292.903/0002-13
25351.116548/2021-54 / 1261376
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3262644218
--------------------------------------
nutripharma farmacia de manipulação e drogaria / 40.768.794/0001-52
25351.270582/2021-73 / 1262047
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3565604212
--------------------------------------
QUALITATIVA FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI / 37.189.762/0002-79
25351.247830/2021-82 / 1262016
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3515507218
--------------------------------------
LOGX TRANSPORTES EIRELI / 21.762.079/0001-68
25351.721602/2021-88 / 1261301
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 3158251213
--------------------------------------
BIGATAO LAZARI DROGARIA LTDA - EPP / 04.007.182/0001-83
25351.019654/2021-91 / 1262020
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3375962216
--------------------------------------
WA COMERCIO E SERVICOS EIRELI / 33.744.416/0001-73
25351.203379/2021-91 / 1261973
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3430355214

RESOLUÇÃO RE Nº 3.531, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para Empresas
de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LOCAESPAÇO ARMAZENS GERAIS LTDA / 12.301.663/0001-25
25351.242988/2021-66 / 1252955
7254 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE
ATIVIDADES / 2838988212
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente descrevendo a
capacidade da empresa para executar a atividade de relacionada a substâncias sujeitas ao
controle especial, emitidos pela autoridade sanitária local competente, conforme disposto
no artigo 15, § 4º e artigo 18 da RDC nº 16/2014.

RESOLUÇÃO RE Nº 3.532, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
nº. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 04.372.020/0001-44
25023.080025/2002-11 / 1213711
7093 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1605846210
--------------------------------------
MAG INTLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. / 14.434.692/0002-71
25351.124042/2021-19 / 1261331
7254 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE
ATIVIDADES / 3316418211
--------------------------------------
PS AL FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR LTDA / 39.871.247/0001-
19
25351.849275/2021-28 / 1249346
70774 - AE - ALTERAÇÃO - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS
SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL DA RDC 483/2021 / 2718813211
--------------------------------------
UPTIME TRADING E DISTRIBUICAO LTDA / 22.318.820/0001-69
25351.552671/2021-35 / 1259723
7092 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 3476699218
--------------------------------------
Biothermal Importação e Exportação S.A. / 28.561.839/0001-18
25351.752427/2021-71 / 1259203
7254 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE
ATIVIDADES / 2839271214
--------------------------------------
OTIMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 10.550.587/0001-66
25351.193767/2009-95 / 1388678
7027 - AE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - ENDEREÇO / 3477557219

RESOLUÇÃO RE Nº 3.533, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de Medicamentos
e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria nº.
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FULL COMEX TRADING S/A / 05.776.678/0001-84
25351.302662/2021-03 /
706 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTADORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3631557213
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. A empresa não possui laboratório de
Controle de Qualidade próprio, requisito para importar medicamentos, conforme RDC nº
10/2011. Adicionalmente, a empresa não possui AFE. De acordo com a Portaria 344/98, a
Autorização de Funcionamento - AFE é um dos requisitos para a Autorização Especial - AE.
--------------------------------------
HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 35.472.743/0001-49
25351.116628/2021-18 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3262753211
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nº
16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei nº 6360/76 e pelo artigo terceiro do
decreto nº 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.
--------------------------------------
FULL COMEX TRADING S/A / 05.776.678/0001-84
25351.302385/2021-21 /
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3631315210
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não atesta o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
PHARMA TERESINA LTDA / 32.190.998/0002-01
25351.247829/2021-58 /
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 3515504213
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro documento
vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do estabelecimento,
contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3º da RDC nº 25/2011 e Lei nº 5.991/1973.
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Rodrigo Otávio 1296. Hugo Lange. Curitiba/PR CEP:80040-452
Fone/Fax:(41)3363-0234 - Sitio: www.crf-pr.org.br - email: contato@crf-pr.org.br

Certidão Negativa de Débitos

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Inscrição:

Nome:

Endereço:

CNPJ:

Cidade:

CEP:

Qualificação:

Situação Cadastral:

13173

WERBRAN DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA

NATALINO FAUST, PADRE ULRICO

04.372.020/0001-44

FRANCISCO BELTRAO-PR

85-604.443

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT.

DEFINITIVA

Certidão emitida em: 30/03/2023 às 17:32:34.
Validade: 30 (trinta) dias a contar da expedição.

Certificamos que até a presente data, o estabelecimento acima qualificado(a) não possui débito(s)

vencido(s) de qualquer natureza junto à tesouraria do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO

ESTADO DO PARANÁ, ressalvado o direito ao CRF-PR em inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente a emissão.

EDUARDO MARANI VALERIO
Tesoureiro CRF-PR

de30/03/2023 17:32:34 1Pág. 1SECCIONAIS: Cascavel (45)3902-1810 / Londrina (43)3321-6803
Maringá (44)3901-1630 / Ponta Grossa (42)3901-1330

CRF-PR EM CASA - Nova ferramenta de atendimento ao alcance das suas mãos. Acesse.

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfemcasa.crf-pr.org.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 021F-FC09-4D5E-2C7F
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.372.020/0001-44
Certidão nº: 2055496/2023
Expedição: 16/01/2023, às 10:20:55
Validade: 15/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.372.020/0001-44, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
NIRE: 41204539301 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

- 1 - 

 

_____________________________________________________________________________ 
(uso exclusivo da junta comercial) 

                                           NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, 

brasileira, natural de Francisco Beltrão – PR, nascida em 05 de abril de 1972, maior, 

casada em Regime de Comunhão Universal de Bens, Farmacêutica, portadora da 

Carteira de Identidade Civil – RG nº 4.769.428-0 expedida pela SESP/PR em 

13/11/2013 e CPF nº 787.101.469-20, residente e domiciliada em Francisco Beltrão – 

PR, à Av. Antônio de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270 e 

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE, brasileiro, natural de Francisco Beltrão - PR, 

solteiro, menor emancipado, nascido em 03 de janeiro de 2003, estudante, portador 

da Carteira de Identidade Civil – RG nº 13.973.537-4 expedida pela SESP/PR em 

29/10/2013 e CPF nº 063.537.909-02, residente e domiciliado em Francisco Beltrão – 

PR, à Av. Antônio de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270. 

Sócios componentes da firma que gira sobre o nome empresarial de “WERBRAN 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA”, CNPJ 04.372.020/0001-44, com 

sede em Francisco Beltrão – PR, à Avenida Natalino Faust, nº 591, Bairro Padre 

Ulrico, CEP 85.604-443, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o NIRE 41204539301, por despacho em sessão de 04 de abril de 2001, e 

último ato registrado sob o nº 20201015757, por despacho em sessão de 19 de 

fevereiro de 2020, resolvem alterar seu contrato social e posteriores alterações, e o 

fazem por este instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa passa a ser COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS, MATERIAL 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E INTERETADUAL DE CARGAS PRÓPRIAS E 

DE TERCEIROS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio THIAGO WERLANG BRANDALIZZE, acima 

qualificado, menor emancipado, nascido em 03 de janeiro de 2003, estudante, 

portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 13.973.537-4 expedida pela 

SESP/PR em 29/10/2013 e CPF nº 063.537.909-02, passa a ser maior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade 

e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 
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WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
NIRE: 41204539301 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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_____________________________________________________________________________ 
(uso exclusivo da junta comercial) 

CLÁUSULA QUARTA: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por 
escrito, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 
sociedade, para serem considerados válidos e exequíveis:  

(I)   alienação de bens imóveis;  
(II)   hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; 

     (III)  doação de bens móveis e imóveis em geral;  
(IV)  nomeação e destituição de administradores;  
(V)   alteração de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade, e  
(VI) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos             
versando sobre tais negócios, pela sociedade. 
 

CLÁUSULA QUINTA: A cláusula sexta da consolidação da 8ª Alteração 
Contratual, passa a ter a seguinte redação: Os sócios não poderão ceder ou 
alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiros sem o prévio 
consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observado e seguinte: 
 

I. O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito à 
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento; 

II. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a 
respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 

III. Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem poderão as quotas ser cedidas ou alienadas livremente a terceiros, 
estranhos a sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. 

 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, 
proporcionalmente à suas participações no capital, sendo o valor de cada quota 
livremente negociado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Cada quota corresponde a um voto nas decisões coletivas. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A cláusula oitava da consolidação da 8ª Alteração 
Contratual, passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade cabe 
aos sócios NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE e THIAGO WERLANG 
BRANDALIZZE com os poderes e atribuições de administrar, individualmente, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir   obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
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WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
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_____________________________________________________________________________ 
(uso exclusivo da junta comercial) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permitida a nomeação de Administradores não sócios, 

com a aprovação unanime de todos os sócios, enquanto o capital não estiver 

integralizado, e de 2/3 (dois terços), no mínimo, após a integralização, nos termos do 

art. 1.061 da Lei nº 10.406/2002 CC. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado aos Administradores, bem como a qualquer 

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade ou em seu nome, 

em operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e 

todo e qualquer título de favor. 

 

CLÁUSULA NONA: Os instrumentos de procurações, outorgadas pelos 

administradores da sociedade, deverão especificar os atos e operações que os 

mandatários poderão praticar, e a duração do mandato não poderá ser superior a dois 

anos, salvo no caso de mandato com poderes gerais de foro, que poderá ser por 

prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A cláusula décima quinta da consolidação da 8ª Alteração 

Contratual, passa a ter a seguinte redação: O exercício social coincide com o ano 

civil, devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de 

Sociedade obedecido as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados apurados ao final de cada exercício social 

deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de 

lucros, se houver, poderá ser feita aos sócios de forma desproporcional em relação a 

sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada pela 

unanimidade dos sócios.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir 

lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no 

mais recente balanço anual. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar 

balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e 

não realiza assembleia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da 

sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor 

das quotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 

10.406/2002 CC. 
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_____________________________________________________________________________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, 
quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A distribuição de lucros do próprio ano calendário 
e no curso do próprio ano calendário, será feita com base no levantamento de 
balanços intermediários a cada distribuição efetuada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social. 
Dependem da liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 
contrato: 
 
I. Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e do 
resultado econômico;  

 
II. Designar administradores, quando for o caso; 

 
III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
 
PARÁGRAFO ÙNICO: As deliberações serão aprovadas por quórum mínimo do 
capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: No caso de morte de um dos sócios, terão os 
herdeiros necessários, a faculdade de optar entre: 
 

a) A sua participação na sociedade 
b) O recebimento do capital social e demais haveres do sócio falecido, mediante a 

cessão das quotas, de acordo com os termos do acordo da CLÁUSULA 
DÉCIMA SÉTIMA, combinada com a CLÁUSULA QUINTA, condição esta única 
aplicável, caso por motivo qualquer não possa ingressar na sociedade 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da 
cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão agora pagos aos 
herdeiros necessários, de acordo com os termos do acordo da CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os herdeiros necessários, notificarão por escrito, à 
sociedade, no decorrer de 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se desejam ou 
não participar da sociedade. Até que se utilize o processo de inventário, a partilha dos 
bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A cláusula décima quarta da consolidação da 8ª 

Alteração Contratual, passa a ter a seguinte redação: No caso de morte de um 

dos sócios, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade 

não se dissolverá. Os sócios remanescentes procederão, no prazo de trinta dias, o 

levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado da Sociedade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os 

valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do Patrimônio 

da Sociedade, à data do evento, calculados pela seguinte ordem de preferência 

desde já estabelecida: 

 

a) A avaliação do patrimônio em comum acordo entre os sócios e/ou herdeiros, 

mediante relatório descrito dos bens e valores; 

 

b) Valor proposto por uma das partes e aceito pela outra;  

 

c) Laudos de corretores imobiliários e/ou especializados; 

 

d) Com base em negócios semelhantes realizados recentemente e devidamente 

comprovados; 

 

e) Com base em Demonstrações Financeiras Especiais que serão levantadas 

dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do evento, salvo se da data das 

últimas Demonstrações Financeiras não houver decorrido mais de 30 (trinta) 

dias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, 

inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido se optarem pela hipótese prevista 

na letra “b” da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, da seguinte forma: em até 60 

(sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, pela 

variação da IGPM ou outro indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data de 

apuração dos haveres e a data do seu pagamento, tendo como termo inicial o mês de 

encerramento do já referido balanço especial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser 

estabelecida outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos 

nesta cláusula, desde que não afetem a situação econômico-financeira e o 

funcionamento normal da sociedade. 
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PARÁGRAFO QUARTO: O Balanço Especial referido no “caput” desta cláusula, que 
será utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomada por base não 
somente o valor real dos bens, direitos e obrigações, mas também aqueles valores 
não escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e 
outros, bem como obrigações ainda não definidas e/ou quantificadas, tudo a ser 
aferido através de arbitragem, nos termos da Ler nº 9.307 de 23 de setembro de 
1.966, na qual serão considerados, preponderantemente, os princípios gerais de 
direito, os usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de comércio. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Existindo herdeiros menores, serão eles representados por 
seus tutores, que, no entanto, não podem participar da administração da sociedade, 
salvo com expressa concordância dos demais sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer um 
dos eventos: (I) o consenso unânime dos sócios; (II) a deliberação dos sócios por 
maioria absoluta, na sociedade por tempo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de 
sócios, não constituída no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da 
lei, de autorização para funcionar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Na dissolução amigável, os sócios que representem a 
maioria do capital social, indicarão dentre os quotistas, aquele que irá cuidar da 
liquidação da sociedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais 
serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, louvados pelos 
sócios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As divergências que eventualmente ocorrerem 
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente 
instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros 
instrumentos vigentes, que regem a matéria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de 
quotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, 
terá este o prazo de 30 (trinta) dias para substituir a penhora das quotas. Não o 
fazendo, entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os 
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o 
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último 
balanço. Nesta hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do cotista 
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As decisões administrativas, bem como 
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art.997 
da Lei nº 10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; As 
demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do 
contrato social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, 
sob pena de nulidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de Transformação, de Incorporação, de 
Fusão e de Cisão da Sociedade, aplicam-se as normas da Lei 6.404/76 que regem as 
Sociedades Anônimas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A cláusula décima primeira da consolidação da 
8ª Alteração Contratual, passa a ter a seguinte redação: Esta sociedade será 
regida por este contrato social pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados a 
sociedades limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 
6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato 
social ou de sua última alteração contratual serão válidos para o encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos, etc, relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: À vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei nº 10406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
 
 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
NIRE: 41204539301 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
                                             NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, 

brasileira, natural de Francisco Beltrão – PR, nascida em 05 de abril de 1972, maior, 

casada em Regime de Comunhão Universal de Bens, Farmacêutica, portadora da 
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Carteira de Identidade Civil – RG nº 4.769.428-0 expedida pela SESP/PR em 

13/11/2013 e CPF nº 787.101.469-20, residente e domiciliada em Francisco Beltrão – 

PR, à Av. Antônio de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270 e 

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE, brasileiro, natural de Francisco Beltrão - PR, 

solteiro, maior, nascido em 03 de janeiro de 2003, estudante, portador da Carteira de 

Identidade Civil – RG nº 13.973.537-4 expedida pela SESP/PR em 29/10/2013 e CPF 

nº 063.537.909-02, residente e domiciliado em Francisco Beltrão – PR, à Av. Antônio 

de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270. Sócios componentes 

da firma que gira sobre o nome empresarial de “WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA”, CNPJ 04.372.020/0001-44, com sede em Francisco 

Beltrão – PR, à Avenida Natalino Faust, nº 591, Bairro Padre Ulrico, CEP 85.604-443, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 

41204539301, por despacho em sessão de 04 de abril de 2001, e último ato 

registrado sob o nº 20201015757, por despacho em sessão de 19 de fevereiro de 

2020, resolvem consolidar seu contrato social e posteriores alterações, e o fazem por 

este instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “WERBRAN 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA”.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede em Francisco Beltrão – PR, à 

Avenida Natalino Faust, nº 591, Bairro Padre Ulrico, CEP 85.604-443. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é COMÉRCIO ATACADISTA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS, MATERIAL 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL E INTERETADUAL DE CARGAS PRÓPRIAS E 

DE TERCEIROS. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 2001 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 
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CAPÍTULO SEGUNDO 
DO CAPITAL SOCIAL, DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, DA 

ADMINISTRAÇÃO, E DA CESSÃO DE QUOTAS 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizada em moeda corrente nacional do país assim 
subscritas: 
 

Quotista   N Quotas  Valor em R$ % 

NANCY TEREZINHA WERLANG 
BRANDALIZZE 

      299.970  299.970,00   99,99 

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE              30           30,00    00,01 

Total     300.000    300.000,00   100,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 CC. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por 
escrito, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 
sociedade, para serem considerados válidos e exequíveis:  

(I)   alienação de bens imóveis;  
(II)   hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; 

     (III)  doação de bens móveis e imóveis em geral;  
(IV)  nomeação e destituição de administradores;  
(V)   alteração de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade, e  
(VI) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos             
versando sobre tais negócios, pela sociedade. 

 
CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na 
proporção das quotas que possuírem, observado e seguinte: 
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I. O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito à 
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento; 

II. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a 
respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 

III. Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem poderão as quotas ser cedidas ou alienadas livremente a terceiros, 
estranhos a sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, 

proporcionalmente à suas participações no capital, sendo o valor de cada quota 

livremente negociado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Cada quota corresponde a um voto nas decisões 

coletivas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe aos sócios 

NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE e THIAGO WERLANG 

BRANDALIZZE com os poderes e atribuições de administrar, individualmente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir   obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permitida a nomeação de Administradores não sócios, 

com a aprovação unanime de todos os sócios, enquanto o capital não estiver 

integralizado, e de 2/3 (dois terços), no mínimo, após a integralização, nos termos do 

art. 1.061 da Lei nº 10.406/2002 CC. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado aos Administradores, bem como a qualquer 

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade ou em seu nome, 

em operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e 

todo e qualquer título de favor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei, 

de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os instrumentos de procurações, outorgadas pelos 
administradores da sociedade, deverão especificar os atos e operações que os 
mandatários poderão praticar, e a duração do mandato não poderá ser superior a dois 
anos, salvo no caso de mandato com poderes gerais de foro, que poderá ser por 
prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social coincide com o ano civil, devendo 

em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de Sociedade 

obedecido as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados apurados ao final de cada exercício social 

deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de 

lucros, se houver, poderá ser feita aos sócios de forma desproporcional em relação a 

sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada pela 

unanimidade dos sócios.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir 

lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no 

mais recente balanço anual. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar 

balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e 

não realiza assembleia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da 

sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor 

das quotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 

10.406/2002 CC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (res) quando 

for o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando 
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A distribuição de lucros do próprio ano calendário e no 
curso do próprio ano calendário, será feita com base no levantamento de balanços 
intermediários a cada distribuição efetuada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social. Dependem da 
liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: 
 
I. Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e do 
resultado econômico;  

 
II. Designar administradores, quando for o caso; 

 
III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
 
PARÁGRAFO ÙNICO: As deliberações serão aprovadas por quórum mínimo do 
capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum. 
 
 

CAPÍTULO QUARTO 
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: No caso de morte de um dos sócios, terão os 

herdeiros necessários, a faculdade de optar entre: 

 

a) A sua participação na sociedade 

b) O recebimento do capital social e demais haveres do sócio falecido, mediante a 

cessão das quotas, de acordo com os termos do acordo da CLÁUSULA 

VIGÉSIMA QUARTA, combinada com a CLÁUSULA NONA, condição esta 

única aplicável, caso por motivo qualquer não possa ingressar na sociedade 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da 

cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão agora pagos aos 

herdeiros necessários, de acordo com os termos do acordo da CLÁUSULA 

VIGÉSIMA PRIMEIRA. 
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_____________________________________________________________________________ 
(uso exclusivo da junta comercial) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os herdeiros necessários, notificarão por 

escrito, à sociedade, no decorrer de 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se 

desejam ou não participar da sociedade. Até que se utilize o processo de inventário, a 

partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os 

fins legais a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: No caso de morte de um dos sócios, interdição, 

inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá. Os 

sócios remanescentes procederão, no prazo de trinta dias, o levantamento de um 

inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da 

Sociedade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os 

valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do Patrimônio 

da Sociedade, à data do evento, calculados pela seguinte ordem de preferência 

desde já estabelecida: 

 

a) A avaliação do patrimônio em comum acordo entre os sócios e/ou herdeiros, 

mediante relatório descrito dos bens e valores; 

 

b) Valor proposto por uma das partes e aceito pela outra;  

 

c) Laudos de corretores imobiliários e/ou especializados; 

 

d) Com base em negócios semelhantes realizados recentemente e devidamente 

comprovados; 

 

e) Com base em Demonstrações Financeiras Especiais que serão levantadas 

dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do evento, salvo se da data das 

últimas Demonstrações Financeiras não houver decorrido mais de 30 (trinta) 

dias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, 

inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido se optarem pela hipótese prevista 

na letra “b” da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, da seguinte forma: em até 60 

(sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, pela 

variação da IGPM ou outro indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data de 

apuração dos haveres e a data do seu pagamento, tendo como termo inicial o mês de 

encerramento do já referido balanço especial. 
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_____________________________________________________________________________ 
(uso exclusivo da junta comercial) 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser 
estabelecida outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos 
nesta cláusula, desde que não afetem a situação econômico-financeira e o 
funcionamento normal da sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O Balanço Especial referido no “caput” desta cláusula, que 
será utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomada por base não 
somente o valor real dos bens, direitos e obrigações, mas também aqueles valores 
não escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e 
outros, bem como obrigações ainda não definidas e/ou quantificadas, tudo a ser 
aferido através de arbitragem, nos termos da Ler nº 9.307 de 23 de setembro de 
1.966, na qual serão considerados, preponderantemente, os princípios gerais de 
direito, os usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de comércio. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Existindo herdeiros menores, serão eles representados por 
seus tutores, que, no entanto, não podem participar da administração da sociedade, 
salvo com expressa concordância dos demais sócios. 
 

CAPÍTULO QUINTO 
DISSOLUÇÃO, DESINPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer 

um dos eventos: (I) o consenso unânime dos sócios; (II) a deliberação dos sócios por 

maioria absoluta, na sociedade por tempo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de 

sócios, não constituída no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da 

lei, de autorização para funcionar. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Na dissolução amigável, os sócios que representem 

a maioria do capital social, indicarão dentre os quotistas, aquele que irá cuidar da 

liquidação da sociedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Na simples divergência administrativa, as dúvidas 

sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, louvados 

pelos sócios. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: As divergências que eventualmente ocorrerem 

entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente 

instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros 

instrumentos vigentes, que regem a matéria. 
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CAPÍTULO SEXTO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de 
quotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, 
terá este o prazo de 30 (trinta) dias para substituir a penhora das quotas. Não o 
fazendo, entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os 
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o 
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último 
balanço. Nesta hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do cotista 
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: As decisões administrativas, bem como modificações do 
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art.997 da Lei nº 
10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; As demais podem 
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social 
será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de 
nulidade. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Em caso de Transformação, de Incorporação, 
de Fusão e de Cisão da Sociedade, aplicam-se as normas da Lei 6.404/76 que regem 
as Sociedades Anônimas. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Esta sociedade será regida por este contrato 
social pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, 
bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e 
demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Os sócios resolvem em comum acordo, 
dispensarem a elaboração de atas da reunião/assembléia de sócios. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato 
social ou de sua última alteração contratual serão válidos para o encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos, etc, relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
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CAPÍTULO SÉTIMO 
DO FORO 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 
                                                 
    
                                 E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 
                                                                                                      

                                                               Francisco Beltrão - PR, 17 de maio de 2021. 
 
 
 
 
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE 
 
 
THIAGO WERLANG BRANDALIZZE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

06353790902

78710146920

Página 17 de 17

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE

NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 13:42 SOB Nº 20213185237. 
PROTOCOLO: 213185237 DE 25/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103668169. CNPJ DA SEDE: 04372020000144. 
NIRE: 41204539301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021. 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA WERBRAN

WERBRAN DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA

AVENIDA NATALINO FAUST 591 04.372.020/0001-44

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

PADRE ULRICO FRANCISCO BELTRAO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

13173
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

F2A4CF54635A1F7F74BE1072D3899E32
VALIDADE

31/03/2027

22
98

11

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:30 às 12:00 08:30 às 12:00 08:30 às 12:00************** 08:30 às 12:00 08:30 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 6262 NANCY TEREZINHA WERLANG DIRETOR TÉCNICO SÓCIO 99.99 %
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:30 às 12:00 08:30 às 12:00 08:30 às 12:00************** 08:30 às 12:00 08:30 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 21 de Março de 2022

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)
Nº 029426532-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.372.020/0001-44
Nome: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias
 
 
 
 

Válida até 14/05/2023 - Fornecimento Gratuito
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/02/2023 13:28:07)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 04.372.020/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:00:29 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2023.
Código de controle da certidão: 3F35.F567.3076.4CAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/03/2023, 15:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.372.020/0001-44
Razão

Social: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: AV NATALINO FAUST 591 / PADRE ULRICO / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85604-443

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2023 a 18/04/2023

Certificação Número: 2023032000542073464157

Informação obtida em 29/03/2023 15:13:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAUDE

LIGENÇA SANITARIA
Número 47 I 2023

WERBRAN
:

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

04.372.020t0001-44

FRANC|SCoBEL,TRAo ',',,, . .::

ruRrRlluoreusÍ 
,.

PADREULRICO ] . .. 
:

W

w
#eá%
tjt9'{tt42\

Nome Fantasia:

Razão Social:

CPFICNPJ:

Município:

Logradouro:

Bairro:

CEP:

Principal: 1663 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano C.N.A.E. 4644301

Secundário: 1393 Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria C.N.A.E. 4646001

Secundário: 924 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratorios C.N.A.E 4645101
Secundário: 75 Ccmércio atacadista de produtos alimentícios em geral C.N.A.E. 4639701

Responsável Técnico: NANCY TEREZINHA WERLANG CRF/PR 6262

Local e Data:

Validade:

Ou,ervações: Estabelecimento autorizado a comercializar medicamentos contendo substâncias constantes no
Anexo I da Portaria 344l98-MS, Listas A1 , A2,81,82, C1, C2, C3 e C5.

Francisco Beltrâo, 23101 12023
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°47152/2022

 

 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDARAZÃO SOCIAL:
 04.372.020/0001-44CNPJ:

 81787INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 9023144821INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20210403ALVARÁ:
 AVENIDA Natalino Faust, 591 - Q 1148 L 5 - PE ULRICO CEP: 85601971 Francisco Beltrão - PRENDEREÇO:
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Transporte rodoviário de carga, excetoATIVIDADE:

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 2 / 1 2 / 2 0 2 2D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  3 1 / 0 5 / 2 0 2 3D A T A  D E  V A L I D A D E :

  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFHXZ4X28AC9UCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 2 / 1 2 / 2 0 2 2  -   0 8 : 3 0 : 0 1

Qualquer rasura invalidará este documento.
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CNPJ do proponente entrega/execuQao

1 Dia(s)60787.101.469-2004.372.020/0001-44

Do Exercicio08.001.10.301.1001.2040 |3032780

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023.

FA'

WERERAN 
DISTRIBUTED 
RA DE 
MEDICAMENT 
OS LTDA

Nome do 
responsavel pelo 
proponente

NANCY 
TEREZINHA 
WERLANG 
BRANDALIZZE

Cargo do 
responsavel 
pelo 
proponente

Validade da Prazo de 
proposta 
(dias)

ELIONETE KUELEM DA SILVAM^
Presidente Comissao de Um

RICARDO ANTONIO OF
Prefeito Municipal

CPF do 
responsavel pelo 
proponente

.STIGLIONI
a\oes

Saude, conforme quantidades, especificaQdes, exigencias 
documento.

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
3.3.90.30.00.00

Recursos proprios do municipio, previsto na conta.
Dota<?des________ _——-----------------------------
Exercicio da despesa |Conta da despesa|Funcional programatica 
2023

CONTRATADA:
Participantes 
Nome do 
proponente

1

DISPENSA DE LICITAQAO N° 028/2023 
PROCESS© N° 273/2023

OBJETO: Aquisiqao de medicamentos para a Assistencia Fj

1

a apreciaqao e parecer da

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EST ADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao l@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ia Farmaceutica da Secretaria Municipal de 
e condiqdes estabelecidas neste

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alinea IV da Lei n° 8.666/93.
Justificativa solicita(?ao de material/servigo 

Justifica-se a aquisi^ao de medicamentos e insumos, para atender a demanda das Unidades de SaudeMumcipio . 
sendo: 09 (nove) Unidades Basicas de Saude, 01 (uma) Unidade de Pronto Atendimento Estendido, 01 (uma) Umdade de 

J^tifica^s^ainda^que^^s^nedicame^itos citados deram “deserto” no ultimo Pregao e atunlm^te cst^os de^bastedcios 
com os mesmos, sendo estes de suma importancia para a continuidade aos tratamentos prescntos aos P^entes^ 
Ponderamos que a falta de medicamentos essenciais a saude pubUca municipal representa eminente nsco a saude da 
po“o ™ situacao impoe, ao gestor publico, o dever de agir com rapidez e celendade 6
principalmente atender ao disposto no texto constitucional, conforme se depreende da leitura do art. 196, ConstituiQao

Embora urn novo Pregao esteja em andamento, sabemos que o processo demanda tempo. Sendo assim, salientamos a 
necessidade de agilizarmos a aquisi^ao mesmo que por tempo determmado, ate que o novo processo conclua-se.

A Comissao Permanente de Licitaqdes nomeada pela Portaria n° 30572/2022 e de parecer favoravel 
a aquisiqao do objeto desta dispensa de licitaqao, da empresa: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscnta no 
CNPJ sob n° 04.372.020/0001-44, estabelecida na AVENIDA NATALINO FAUST, 591 CX POSTAL 
251 CEP- 85604443 - BAIRRO: PADRE ULRICO. CIDADE/UF: Francisco Beltrao/PR, 
considerando o que consta no Artigo 24, alinea IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
altera?6es e a Lei complementar n° 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa 
de preQos realizada com fornecedores, que integra o presente processo.

A Comissao Permanente de Licitaqbes submete este processo 
Procuradoria Juridica do Municipio.
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ModeloMarca

z
Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/20

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 028/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Item
1___
2

Lote
1_____
1_____
TOTAL

Unidade
COMP
COMP

Quantidade
6.000,00
6.000,00

Preco 
1,245 
0,715

Prego total 
7,470,00 
4.290,00 
11.760,00

OBJETO: Aquisi^ao de medicamentos para a Assistencia Farmaceutica da Secretaria Municipal de 
Saude, conforme quantidades, especificaqdes, exigencias e condiqdes estabelecidas neste 
documento. .

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
 publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prego 

por item:_______________________ ______________________________ __________________________
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA * _ ?-----------

Produto/Serving
Venlafaxina 150 MG
Venlafaxina 75 MG
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VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 

CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS 

DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 

RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 

APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA 

PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS 

DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM 

AGENDAMENTO PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DEMANDANTE. 

    HORAS 1.600,00 34,00 54.400,00 

TOTAL 54.400,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:ED5FBCD6 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 028/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 028/2023 
  

OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades, especificações, 

exigências e condições estabelecidas neste documento. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Venlafaxina 150 MG     COMP 6.000,00 1,245 7.470,00 

1 2 Venlafaxina 75 MG     COMP 6.000,00 0,715 4.290,00 

TOTAL 11.760,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:644D131C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em curso para a capacitação de servidores públicos que passarão à atuar como seguranças nas 

escolas e CMEI‘s de Santo Antonio do Sudoeste. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

NAVARINI E NIEVOLA 

LTDA 
1 1 

CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS PARA 

ATUAR COMO SEGURANÇA NAS ESCOLAS: 

- Ações de prevenção; 

- Plano de evacuação; 

- Definição de crise; 

- Leitura do cenário e execução do plano de evacuação e contenção da crise; 

- Postura e compostura; 

- Defesa pessoal (incluindo técnicas de lutas com golpes contundentes e 

técnicas de imobilizações); 

- Combate com tonfa; 

- Palestra para professores da rede de ensino para orientação em situações de 

crises. 

  1,00 5.750,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS  
TERMO DE RATIFICAÇÂO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Processo inexigibilidade N° 4/2023 - A Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Manfrinópolis designada pela portaria n° 3705/2023 resolve:  
Com fundamentação no art. 25 inciso I da Lei 8.666/93 de 21/06/93, RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a 
presente licitação na modalidade de Processo inexigibilidade n° 4/2023 referente à Revisão em período de garantia da 
Escavadeira Hidráulica JS 210 Série 3055675 pertencente a frota municipal., em favor da empresa conforme abaixo; 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Filtro de combustível Filtro de combustível.  JCB UNID 1,00 220,00 220,00 
1 2 KIT CLEAN.   JCB UN 1,00 15,00 15,00 
1 3 FILTRO SEDIMENTADOR 5 MICRONS   JCB UN 1,00 280,00 280,00 
1 4 FILTRO HIDRAULICO RETORNO   JCB UN 1,00 300,00 300,00 
1 5 FILTRO SERVO PILOTO   JCB UN 1,00 180,00 180,00 
1 6 ÓLEO PARA REDUTOR DE GIRO   JCB UN 13,00 45,00 585,00 
1 7 Mão de obra   JCB SERV 1,00 3.000,00 3.000,00 
1 8 Filtro de óleo lubrificante   JCB UN 1,00 110,00 110,00 
1 9 Filtro ar externo   JCB UN 1,00 290,00 290,00 
1 10 Filtro ar interno   JCB UN 1,00 260,00 260,00 
1 11 Filtro ar da cabine   JCB UN 1,00 150,00 150,00 
1 12 Óleo de motor 15W40 Cl4 20L   JCB UN 1,00 600,00 600,00 
TOTAL 5.990,00 
Do objeto da licitação, estando em conformidade com o Processo inexigibilidade 4/2023 datada de 13/04/2023. A 
execução dos serviços objeto da presente processo será de 5 Dias. 
Manfrinópolis, 13/04/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira N- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 20/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 43/2023 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, PARANÁ, torna público aos 
interessados, que decide SUSPENDER o pregão eletrônico n°. 20/2023, processo 
licitatório n°. 43/2023, cujo objeto é a aquisição de oxigênio gás medicinal, em 
sistema de comodato em cilindro e compra de cilindros, para serem utilizados 
nos postos de saúde e no Hospital Municipal São Matheus de Nova Esperança 
do Sudoeste, Paraná. 
MOTIVO: Diante do pedido de impugnação apresentado de forma tempestiva, tem-se 
a necessidade de adequações do Termo de Referência do Edital e demais condições 
do edital, sendo assim será encaminhado para o departamento responsável para 
realizar as adequações necessárias.  
Informamos que todos os atos do processo estão sendo amplamente divulgados por 
meio do Site oficial do Município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br , em casos 
de dúvidas encaminhar por escrito para o e-mail 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.  

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 13 de abril de 2023. 
 
  

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS   -    DECRETO SUPLEMENTAR N° 1607/2023 - 13.04.2023 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no orçamento geral do corrente exercício. 
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 807/2022, de 13 de dezembro de 2022,  DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no orçamento geral do 
exercício financeiro de 2023, no valor de R$ 377.066,17 (Trezentos e setenta e sete mil, sessenta e seis reais e dezessete centavos), destinados as 
especificações a seguir: 
SAN – SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
05 SECRETARRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05002 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0003.1005 Construção de 01 Centro Comunitário 
0900 SAN 4490510000 Obras e Instalações 000 2.696,08 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
10002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
15.452.0011.2048 Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3360 SAN 4490520000 Equipamentos e Material Permanente 000 20.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 
12003 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0010.2054 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio Ambiente 
3880 SAN 3390390000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 000 20.000,00 
SEA – SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
05 SECRETARRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05002 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0003.2013 Manutenção do Departamento de Assistência Social 
0925 SEA 3190110000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 934 50.000,00 
0935 SEA 3190130000 Obrigações Patronais 934 11.000,00 
05003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0003.2015 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
1050 SEA 3390300000 Material de Consumo 934 70.000,00 
1110 SEA 3390390000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 934 59.000,00 
SSF – SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 
05 SECRETARRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0003.2016 Apoio Social a Pessoas Vulneráveis Economicamente 
1177 SSF 3390320000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1050 17.370,09 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0004.2021 Manutenção das Ações e Serviços Públicos da Atenção Básica em Saúde 
1450 SSF 3390340000 Outras Despesas Decorrentes de Contratos com Pessoal 494 127.000,00 
Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar a ser aberto de conformidade com a autorização do artigo anterior, serão utilizados os 
recursos oriundos do superávit financeiro, do excesso de arrecadação e da anulação parcial e ou total, conforme abaixo: 
SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 
Fonte DESCRIÇÃO VALOR 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 127.000,00 
1050 FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 17.370,09 
TOTAL 144.370,09 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Fonte DESCRIÇÃO VALOR 
934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 190.000,00 
1050 FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 17.370,09 
TOTAL 144.370,09 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 
08002 DEPARTAMENTO DE INTERIOR 
26.782.0008.2042 Manutenção das Atividades do Departamento de Interior 
2810 3390390000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica 000 42.696,08 
TOTAL 42.696,08 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal de Manfrinópolis autorizado a proceder às alterações necessárias nas Leis Municipais nºs 752/2021 de 14 de 
dezembro de 2021 – Programa Plurianual 2022-2025 e 783/2022 de 28 de junho de 2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO, em decorrência do 
presente Crédito Suplementar. 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 13 de abril de 2023. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira  -  Prefeita Municipal  

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO Nº 26/2023, NA FORMA ELETRÔNICA. EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO REGIONAL 

RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios.  
OBJETO: “Aquisição de sêmen bovino para inseminação artificial”, mediante licitação.  
O MUNICÍPIO DE  PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 95.590.832/0001-11, torna público que: 

1) QUANTO AO EDITAL  
Onde se lê:  

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
SEMEN BOVINO 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Uni 
dade 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 11973 Sêmen bovino da raça holandesa para inseminação artificial. Sêmen  Sêmen bovino da 
raça holandesa para inseminação artificial. Sêmen - TPI: = OU > 2000; - LEITE: = OU > 
100;- GORDURA: = OU > 25; PROTEÍNA: = OU > 1;- VIDA PRODUTIVA: = OU > 1;- 
EFICIÊNCIA ALIMENTAR: = OU > 70;- PTAT: = OU > 0,5;- COMPOSTOS DE ÚBERE, 
PERNAS/PÉS, CORPORAL e LEITEIRO: = OU > 0,5;- ESTATURA: POSITIVO;- FORÇA: 
POSITIVO;- PROFUNDIDADE CORPORAL: POSITIVO;- FORMA LEITEIRA: POSITIVO; 
- PERNAS VISTA POSTERIOR: POSITIVO;- LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR: 
POSITIVO;- ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR: POSITIVO;- INSERÇÃO DE ÚBERE 
ANTERIOR: POSITIVO;- LIGAMENTO CENTRAL: POSITIVO;- PROFUNDIDADE 
CORPORAL: POSITIVO;- LARGURA DE GARUPA: POSITIVO;- MÉRITO LÍQUIDO: = OU 
> 80;- MÉRITO QUEIJO: = OU > 80;- ÍNDICE DE SAÚDE: = OU > 0,5;- ÍNDICE DE 
FERTILIDADE: = OU > 2,0;- TAXA DE PRENHEZ: = OU > 2,5;   

300,00 DS 29,00 8.700,00 

2 11974 Sêmen bovino da raça Jersey para inseminação artificial. Sêmen bovino  da raça JERSEY, 
acondicionado em palhetas com volume = ou > 0,5 ml e Concentração espermática = ou > 
30 milhões de espermatozoides/dose e que apresente as seguintes características: 
- JPI: = OU > 60;- LEITE: = OU > 1800;- GORDURA: = OU > 45;- PROTEÍNA: = OU > 50; 
- VIDA PRODUTIVA: POSITIVA;- CÉLULAS SOMÁTICAS: = OU > 3,0;- TAXA DE 
PRENHEZ (DPR): = OU > 1,8;- CONSUMO PTAT: POSITIVO; - COMPOSTO JUI: = OU > 
1,5;- ESTATURA: POSITIVO;- FORÇA: POSITIVO;- FORMA LEITEIRA: POSITIVO;- 
LARGURA DA GARUPA: POSITIVO;- INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR: POSITIVO; 
- ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR: POSITIVO;- LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR: 
POSITIVO;- LIGAMENTO CENTRAL: POSITIVO;- COMPRIMENTO DOS TETOS: 
POSITIVOS- MÉRITO LÍQUIDO: = OU > 350;- MÉRITO QUEIJO: = OU > 350;- ÍNDICE DE 
FERTILIDADE: = OU > 0,5;   

300,00 DS 29,00 8.700,00 

TOTAL 17.400,00 
Leia-se:  

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
Lote: 1 - SEMEN BOVINO 
Item Código do 

produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Uni 
dade 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 11973 Sêmen bovino da raça Holandesa, variedade Preta e Branca,  acondicionado em palhetas com 
volume  = ou > 0,5 ml e Concentração espermática = ou > 30 milhões de espermatozoides/dose e 
que apresente as seguintes características: - TPI: = OU > 2000;- LEITE: = OU > 100;- GORDURA: 
= OU > 25;- PROTEÍNA: = OU > 1;- VIDA PRODUTIVA: = OU > 1;- PTAT: = OU > 0,5;- 
COMPOSTOS DE ÚBERE, PERNAS/PÉS, CORPORAL e LEITEIRO: = OU > 0,5;- ESTATURA: 
POSITIVO;- FORÇA: POSITIVO;- PROFUNDIDADE CORPORAL: POSITIVO;- FORMA LEITEIRA: 
POSITIVO;- PERNAS VISTA POSTERIOR: POSITIVO;- LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR: 
POSITIVO;- ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR: POSITIVO;- INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR: 
POSITIVO;- LIGAMENTO CENTRAL: POSITIVO;- PROFUNDIDADE CORPORAL: POSITIVO; 
- LARGURA DE GARUPA: POSITIVO;- MÉRITO LÍQUIDO: = OU > 80;- MÉRITO QUEIJO: = OU 
> 80;- ÍNDICE DE FERTILIDADE: = OU > 2,0;- TAXA DE PRENHEZ: = OU > 2,5;   

300,00 DS 29,00 8.700,00 

2 11974 Sêmen bovino da raça Jersey para inseminação artificial. Sêmen bovino  da raça JERSEY, 
acondicionado em palhetas com volume = ou > 0,5 ml e Concentração espermática = ou > 30 
milhões de espermatozoides/dose e que apresente as seguintes características: 
- JPI: = OU > 60;- LEITE: = OU > 1800;- GORDURA: = OU > 45;- PROTEÍNA: = OU > 50;- VIDA 
PRODUTIVA: POSITIVA;- CÉLULAS SOMÁTICAS: = OU > 3,0;- TAXA DE PRENHEZ (DPR): = 
OU > 1,8;- CONSUMO PTAT: POSITIVO; - COMPOSTO JUI: = OU > 1,5;- ESTATURA: 
POSITIVO;- FORÇA: POSITIVO;- FORMA LEITEIRA: POSITIVO;- LARGURA DA GARUPA: 
POSITIVO;- INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR: POSITIVO;- ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR: 
POSITIVO;- LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR: POSITIVO;- LIGAMENTO CENTRAL: 
POSITIVO;- COMPRIMENTO DOS TETOS: POSITIVOS- MÉRITO LÍQUIDO: = OU > 350;- 
MÉRITO QUEIJO: = OU > 350;- ÍNDICE DE FERTILIDADE: = OU > 0,5;   

300,00 DS 29,00 8.700,00 

TOTAL 17.400,00 
2) A data para protocolo, abertura e julgamento das propostas fica ALTERADA para o dia 27 de abril de 

2023, às 09:00 horas.  
3) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.  

Pinhal de São Bento/PR, em 13/04/2023.IRIO FERNANDES - Pregoeiro 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  - Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 026/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de segurança desarmada, para 
atender as demandas dos eventos da municipalidade durante o ano; Em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Ma

rca 
Mod
elo 

Unidade Quantida
de 

Preço Preço 
total 

1 1 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS 
DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A 
EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS PARA OS 
CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM 
COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 
REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE 
SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO PRÉVIO 
MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE.  

  HORAS 1.600,00 34,00 54.400,00 

TOTAL 54.400,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO  DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 028/2023 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste 
documento.  Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item: 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Venlafaxina 150 MG     COMP 6.000,00 1,245 7.470,00 
1 2 Venlafaxina 75 MG     COMP 6.000,00 0,715 4.290,00 
TOTAL 11.760,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em curso para a capacitação de servidores públicos 
que passarão à atuar como seguranças nas escolas e CMEI’s de Santo Antonio do Sudoeste. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

NAVARINI E 
NIEVOLA 
LTDA 

1 1 CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS PARA ATUAR 
COMO SEGURANÇA NAS ESCOLAS: 
- Ações de prevenção;- Plano de evacuação;- Definição de crise; 
- Leitura do cenário e execução do plano de evacuação e contenção da 
crise;- Postura e compostura;- Defesa pessoal (incluindo técnicas de lutas 
com golpes contundentes e técnicas de imobilizações);- Combate com 
tonfa;- Palestra para professores da rede de ensino para orientação em 
situações de crises. 

 1,00 5.750,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº09/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 

TORNA PÚBLICO 

Inscrição Nome Cargo Classificação 

03 (três) dias úteis
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Pre^o total
unitarioe

7.470,006.000,00 1,245Venlafaxina 150 MG226401

4.290,006.000,00 0,715COMPVenlafaxina 75 MG226392

11.760,00

PARAGRAFO UNICO - O fornecimento devera ser em estrita obediencia ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Processo de dispensa N° 028/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre?o estabelecido no presente contrato nao preve 
atualiza<?ao de valores.

Item Codigo do 
produto/servigo

Descri^ao do 
produto/serviQO

Marca 
do 
produto

Unidad Quantidad PreQo 
e de 
medida
COMP

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Aquisi^ao de medicamentos para

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

i a Assistencia 
Farmaceutica da Secretaria Municipal de Saude, conforme quantidades, especifica?bes, 
exigencias e condiqoes estabelecidas neste documento, de acordo com as especificaQdes 
abaixo:_________________________________ _________________________
ITENS 
Lote

LOTE: 
001 -
LOTE:
001 -
TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais 
e legais.

Assinado de forma digital | 
NANCY TEREZINHA WERLANG terezinha werlang 
BRANDALIZZE:78710146920 BRANDAUZZE:787i 014691

Dados: 2023.04.13 10:57:3(

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 166/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE e de outro lado WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessarios para a completa 
execuqao das suas obrigatjoes assumidas pelo presente contrato.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, 
CEP - 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro WERBRAN DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.372.020/0001-44, 
estabelecida na AVENIDA NATALINO FAUST, 591 CX POSTAL 251 - CEP: 85604443 - 
BAIRRO: PADRE ULRICO., doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas altera?des subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrencia da licitaqao realizada atraves do Processo de DISPENSA n° 
028/2023, mediante as seguintes clausulas e condi?6es.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de EM ATE 30 DIAS contados da 
data da entrega das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do 
municipio, mediante a apresenta^ao da nota fiscal respectiva.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O preqo ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO 
concorda em receber e de R$ 11.760,OOfOnze Mil, Setecentos e Sessenta Reais).
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fatura

Fonte de recurso Natureza da despesaFuncional programatica

3.3.90.30.00.0008.001.10.301.1001.2040 3032780

vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da

NANCY TEREZINHA 
WERLANG

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser entregue no prazo 
de 1 Dias, contados da data da autoriza^ao de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizapao de compra, ao servidor e fiscal de contrato 
designado pela administra^ao municipal.

Grupo da 
fonte_______
Do Exercicio

Asilnadode found JltfildlHO' 
NANCY TEREZINHA WEW ANG 
BRANDALIZZE:78710146920 

BRANDALIZZE:78710146920 Dados: 2023.04.B 10:57:44 Oa..o

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no 
MUNICfPIO, o pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a 
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente 
de sua natureza, nem implicara na aprova^ao defmitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no enderepo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario 
de expediente.

14.11-91

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certiddes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade 
Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Servipo - FGTS e CNDT - Certidao 
Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do 
Process© de dispensa N° 028/2023 e consequente contrato, sao provenientes da 
receita do municipio e os recursos orpamentarios correrao por conta do 
proj eto / atividade: 
POTATOES
Conta da despesa

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na 
apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham 
sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os 
prejuizos que esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as 
suas obriga^bes assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou 
integral, esta ficara entao sujeita ao pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem prejuizo de outras penalidades 
prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislates pertinentes a materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificaqao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obriga^ao ajustada.
b) Liquidate amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autoriza^ao do CONTRATANTE, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
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integrantes deste

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao Ifepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

NANCY TEREZINHA Assinado de forma digital por
WERLANG NANCY TEREZINHA WERLANG
BRANDALIZZE:7871014692 BRANDAUZZE:7871O14692O

Dados: 2023.04.13 10:57:56 -03'00

S4-S1.S1

obrigacoes contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara 
a CONTRATADA, apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data 
respectiva.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAQOES E DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposi^des gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de 
obriga^des da CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com 
o CONTRATANTE, bem como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obriga^des decorrentes da execu?ao deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciaria, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidanedade o 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente 
advirem de prejuizos causados a terceiros.
c) Os medicamentos que os laboratdrios fabricarem em embalagens hospitalares
fracionadas deverao ser entregues fracionados individualmente por umdade e conforme 
as normas vigentes. .
d) Os produtos deverao estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega
serao verificados os prazos de validade, os quais deverao ser entregues com no 
minimo 80% (oitenta por cento) da validade total e o estado de conserva<?ao das 
embalagens. . . ,
e) A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca 
dos produtos apresentados na proposta.
fl A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadona que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento nao importara na aceita^ao. Prazo de troca. 
05 (cinco) dias uteis. .
g) A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitagao, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessaries para a completa execu?ao das obriga^oes assumidas,
h) Os bens ou servi?os deverao ser entregues ou prestados no prazo maximo de 07 (sete) 
dias de forma PARCELADA, apds o recebimento da nota de empenho, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho.
i) As entregas de bens sera na Farmacia Central de Saude, no endere?o Rua Santos
Dumont S/N, Centro, neste municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR, no horario 
das 07h30 as llhOO e das 13h00 as 16h30. Sendo que nao serao recebidos fora dos 
horarios estabelecidos. 
i) As Notas Fiscais de Bens e/ou de Presta?ao de Servi?os, deverao ser emhidas em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ 09.263.736/0001-27, RUA SANTOS 
DUMONT, 677, CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP: 85.710-000.
k) A contratada devera manter durante toda a execu<?ao do contrato, em compatibihdade 
com as obriga^bes por ela assumidas, todas as condi^des de habilitaQao e qualificagao 
exigidas na licitacao.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condi^des estabelecidas no edital n° 028/2023 Processo de dispensa e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcri^ao.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modifica?6es que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, 
decorrentes das obriga?6es assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como 
a prorroga^ao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO
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epresentante com plenos poderes para receber
ireito permitidas neste referido foro.

023.Santo Antonio do Sudoeste, 12 de at riJ

Testemunhas:

&
rsTO
,608j

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N°: 04.372.020/0001-44

NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
CPF N°: 787.101.469-20

fRTEGA 
19-00

TONIO ORTINA
-Municipal

RICARDO^
Prefei'

CESAR Ap<
CPF N°

/TheFLAVIA REG1MA MAI
CPF N°: 07&-9^4749p49

NANCY TFRF7INHA Assinado de forma digital porNANCY TEKtZINriA nancy TEREZ|NHA WERLAnG
WERLANG BRANDALIZZE:78710146920
BRANDALIZZE:78710146920 Dados: 2023.04.13 10:58:10-03'00'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431—centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

*

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema 
eletronico de dados) de igual teor e forma, na present das 02(duas) testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumpnmento do que ora ficou 
SaSdodd; pkl^^ mu“Cde

em razao disso e obrigada a manter u. 
notificaQdes, cita^ao inicial e outras (

A fiscalizaqao do contrato sera efetuada por CAMILA REGINA RODRIGUES, responsavel 
pela pasta solicitante da aquisiqao das mercadorias.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2023 

Processo dispensa nº 028/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 04.372.020/0001-44 

Representante: NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE 

CPF nº 787.101.469-20 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas neste documento. 

VALOR TOTAL:  R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos e Sessenta Reais) 
VIGÊNCIA: 11/04/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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Art. 7º. A comissão de que trata esta portaria não será remunerada 

pela avaliação, sendo os serviços prestados considerados como de 

relevância pública, em conformidade com a Lei Federal nº 9.608/98. 

  

Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Santo Antônio 

do Sudoeste-PR, em 13 de abril de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE. 
  

SÉRGIO ANTONIO DE MATTOS 
Presidente 

  

Publicado por: 
Tanal Massoud Karam 

Código Identificador:853FBFBA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 027/2023 PROCESSO Nº 281/2023 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

PROCESSO Nº 281/2023 

  

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 

Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 

ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no 

uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no 

dia 03/05/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: 

Aquisição de materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais 

estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, 

ferragem e cobertura, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, visando o atendimento de todas as 

secretarias que compõem a esfera municipal, conforme inciso I do § 

1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 

de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 

www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda 

por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

  

Santo Antonio do Sudoeste, 13 de abril de 2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:7E813765 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2023 

Processo inexigibilidade nº 021/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: NAVARINI E NIEVOLA LTDA 

CNPJ Nº 09.473.206/0001-03 

Representante: CAMILA NAVARINI NIEVOLA 

CPF nº 072.557.629-48 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em curso para a 

capacitação de servidores públicos que passarão à atuar como 

seguranças nas escolas e CMEI‘s de Santo Antonio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 5.750,00 (Cinco Mil, Setecentos e Cinquenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 11/04/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1FC052ED 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 028/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2023 

Processo dispensa nº 028/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 04.372.020/0001-44 

Representante: NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE 

CPF nº 787.101.469-20 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência 

Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas 

neste documento. 

VALOR TOTAL: R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos e Sessenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 11/04/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4A4C07AE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0168/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 026/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0168/2023 

Processo dispensa nº 026/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

 

CONTRATADA: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA 

 

CNPJ Nº 36.037.055/0001-13 

 

Representante: MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI 

CPF nº 909.617.810-68 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

segurança desarmada, para atender as demandas dos eventos da 

municipalidade durante o ano. 

VALOR TOTAL: R$ 54.400,00 (Cinqüenta e Quatro Mil e 

Quatrocentos Reais) 

VIGÊNCIA: 11/04/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4465324D 
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ESTADO DO PARANÁ
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO REPUBLICAÇÃO

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis
CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - VALOR passa a ter a seguinte redação: 

O contrato fica aditivado no valor R$ 137.135,14(Cento e Trinta e Sete 
Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e Quatorze Centavos), conforme 
descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão 
Nº 32/2022. CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato original. Manfrinópolis, em 
13/03/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2021
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis
CONTRATADA: AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR  -O contrato fica aditivado no 

valor de R$ 78.912,00(Setenta e Oito Mil, Novecentos e Doze Reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a 

seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica aditivado até 
11/04/2025, conforme Processo inexigibilidade nº 2/2021 e Contrato 
original nº 32/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do contrato original. Manfrinópolis, em 
11/04/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2021
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis
CONTRATADA: BELINKI E SOUZA LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado no 

valor de R$ 40.275,00(Quarenta Mil, Duzentos e Setenta e Cinco 
Reais). CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a 
ter a seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica aditivado 
até 10/05/2024, conforme Pregão nº 22/2021 e Contrato original nº 
46/2021. CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato original. Manfrinópolis, em 
13/04/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE PINHAL DE SÃO BENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 28/2023, NA FORMA ELETRÔNICA. 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO REGIONAL

RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios.
O MUNICÍPIO DE  PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o n° 95.590.832/0001-11, torna público que fará realizar 
dia 28/04/2023, às 09:00 horas, na plataforma COMPRASNET, 
constante na página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, 
abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 
do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, Regido pela Lei nº 10.520/02 
e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei nº147/2014, para:

OBJETO: “Aquisição de equipamentos e peças de informática para 
as secretarias do município de Pinhal de São Bento/PR”, mediante 
licitação. PROTOCOLO: até 28/04/2023, às 09:00 horas.

DATA DA ABERTURA: 28/04/2023, às 09:00 horas. LOCAL DA 
ABERTURA: Plataforma COMPRASNET, constante na página 
eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br. EDITAL disponível 
no site www.pinhaldesaobento.pr.gov.br  e outras informações 
complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal 
de São Bento, no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário 
normal de expediente ou pelo telefone/fax: (46) 3560-1122 e também 
através do e-mail: licitacaoecompras@pinhaldesaobento.pr.gov.br

Pinhal de São Bento/PR, em 13/04/2023. IRIO FERNANDES  - 
Pregoeiro. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  032/2023

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  EQUIPE GESTAO EM SAUDE LTDA

Valor............:  216.000,00  (duzentos e dezesseis mil e reais)

Vigência.......:  Início: 13/04/2023   Término: 13/04/2024

Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  16/2023

Recursos.....:  Dotação: 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (169)  Saldo: 592.148,50

Objeto..........:  Contratação de Empresa para Prestação de Serviços

Médicos - Clinico Geral, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais

cada, para atender a Equipe Saúde da Família (ESF) na Unidade Básica de

Saúde (UBS), onde deverá realizar atendimento em Demanda Livre ( Fichas

de atendimento Normal) e Atendim

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  13  de  Abril  de  2023
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Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul

Aviso de Licitação Exclusivo Me –Epp e Ampla Concorrência
Pregão Eletrônico Nº 26/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL – UASG 

985475, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 95.589.271/0001-30, 
com sede a Rua João Arisi, 115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que realizará 
certame licitatório, na modalidade – Pregão Eletrônico, visando o 
Registro de preços para futura e eventual Contratação De Empresa 
Para Prestação De Serviços de Recapagens e vulcanização de 
Pneus para todos os Veículos pertencentes a Frota  Municipal, às 
09:00 (nove) horas do dia 02 de Maio de 2023, na forma da lei nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006 com Alterações da Lei Complementar 147/2014. Cópia do Edital 
deverá ser retirada, junto ao Departamento de Licitações do Município, 
no horário normal de expediente da Prefeitura, através do sitio da 
prefeitura: www.fssul.pr.gov.br, ou através do Comprasnet  https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/.

Flor da Serra do Sul, 13 de Abril de 2023.
VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2023 - PROCESSO Nº 281/2023

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no 
uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará 
no dia 03/05/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por 
objeto: Aquisição de materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais 
estruturais, artefatos de cimento, acabamento interno e externo, 
ferragem e cobertura, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, visando o atendimento de todas as 
secretarias que compõem a esfera municipal, conforme inciso I do § 1° 
do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no 
Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações 
ou www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 13 de abril de 2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 165/2023
Processo inexigibilidade nº 021/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  NAVARINI E NIEVOLA LTDA - 
CNPJ Nº 09.473.206/0001-03. Representante: CAMILA NAVARINI 
NIEVOLA - CPF nº 072.557.629-48

OBJETO: Contratação de empresa especializada em curso para 
a capacitação de servidores públicos que passarão à atuar como 
seguranças nas escolas e CMEI’s de Santo Antonio do Sudoeste.

VALOR TOTAL:  R$ 5.750,00 (Cinco Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais) - VIGÊNCIA: 11/04/2024. Santo Antonio do Sudoeste, em 
12/04/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2023
Processo dispensa nº 028/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 04.372.020/0001-44

Representante: NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE
CPF nº 787.101.469-20
OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência 

Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas 
neste documento. VALOR TOTAL:  R$ 11.760,00 (Onze Mil, Setecentos 
e Sessenta Reais) - VIGÊNCIA: 11/04/2024. 

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0168/2023
Processo dispensa nº  026/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA - CNPJ Nº 36.037.055/0001-13

Representante: MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI
CPF nº 909.617.810-68

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de segurança desarmada, para atender as demandas dos eventos 
da municipalidade durante o ano. VALOR TOTAL:  R$ 54.400,00 
(Cinqüenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais). VIGÊNCIA: 11/04/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 12/04/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL TEMPORÁRIO Nº 17/2023
Lei Municipal nº 64, de 07 de dezembro de 2022
Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022
DAS PARTES: CONTRATANTE: P R E F E I T U R A 

MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR
CONTRATADO: SILVIANA MACHADO
CARGO: PROFESSOR - 20 HORAS - VALOR MENSAL: A 

contratada perceberá do contratante, a quantia de R$ 2.210,18 (dois 
mil duzentos e dez reais e dezoito centavos). VIGÊNCIA: A partir de 
17 de abril de 2023 a 21 de dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 13/04/2023.
VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO DE BARRACÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 55/2023
PROCESSO Nº 68/2023 - EXCLUSIVO PARA MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.  
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, 
nº 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos 
interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as 09h:00 min (nove) horas, no dia 26 de Abril de 2023, 
Local: sala de licitação, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e da Lei nº 10.520/02, objetivando Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, manutenção preventiva, 
e fornecimento de peças Genuínas, para serviços de conserto dos 
veículos das secretarias e departamentos, pertencentes à frota do 
município de Barracão/PR, nas condições fixadas no presente edital, 
termo de referencia e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo 
“Menor Preço por LOTE”. 

Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de 
Licitações, na Rua São Paulo, nº 235, Centro, no site www.barracao.
pr.gov.br – licitações. Informações complementares através do 
telefone (49) 36441215.  Barracão/PR, 12 de abril 2023. JORGE LUIZ 
SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 31/2023. OBJETO: Contratação de 

empresas objetivando o fornecimento de material elétrico geral para 
melhoria dos prédios públicos do Município de Barracão/PR.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
CONTRATO: Nº 95/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARRACÃO/PR. CONTRATADA: D CASAGRANDE EIRELI
VALOR: R$. 66.117,20 (Sessenta e seis mil com cento e dezessete 

reais e vinte centavos).
CONTRATO: Nº 96/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARRACÃO/PR. CONTRATADA: EDIVANIO JAIR RUSCHEL & CIA 
LTDA - VALOR: R$. 76.727,50 (Setenta e seis mil com setecentos e 
vinte sete reais e cinquenta centavos).

CONTRATO: Nº 97/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: COMERCIO DE PRODUTOS ELETRICOS LED 

LTDA. VALOR: R$. 12.050,30 (Dose mil com cinquenta reais e trinta 
centavos). 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 32/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de cortinas para a Creche Municipal Neiva 
Terezinha Henrichs do Município de Barracão/PR.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
CONTRATO: Nº 98/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARRACÃO/PR. CONTRATADA: AGUYAN DECORAÇÕES LTDA 
ME;  VALOR: R$. 7.686,18 (Sete mil com seiscentos e oitenta e seis 
reais e dezoito centavos).

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 28/2023
CONTRATO: Nº 75/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: J. D. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Fica reajustado, nos termos previstos na clausula quinta 

do contrato originário o preço unitário.
Item 01 – ÓLEO DIESEL COMUM S-500, que passa a ser de R$ 

5,12 (cinco reais com doze centavos).
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